Lei 055 - 1961
LEI MUNICIPAL Nº 55
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1961

Dispõe sôbre a incidência do Impôsto de Transmissão Inter-Vivos e da outras providencias.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 49, Inc. II, da
Lei Organica do Municipio que a Camara Municipal aprovou e eu sancio
no e promulgo a seguinte

L E I :

Art. 1º - O Impôsto de Transmissão de propriedade por ato "Inter-
Vivos", atribuido ao Municipio pela Constituição Federal, recai a tran
ferencia da propriedade imovel dos casos seguintes :
I - doações "Inter-Vivos";
II - Compras e vendas, arrematações, adjudicações, doações
"in solutum", permutas e atosaquivalentes de bens imoveis situados nos
Municipio e dos direitos e ações relativos a esses bens.
III - Constituição de enfiteuse e subenfiteuse.
IV - sub-rogação de bens inalienáveis.
V - todos os demais atos e contratos translativos de imó-
veis sujeitos a transcrição.

Art. 2º - A tabela do Imposto de Transmissão "Inter-Vivos" será
proporcional ao salario minimo vigente no municipio e sera tarifado na
seguinte maneira :

Até três vêzes o salario mínimo..................... taxa de 7,5 %
Ate seis vezes o salario mínimo..................... taxa de 9,0 %
Ate nove vezes o salario mínimo..................... taxa de10,5 %
Ate doze vezes o salario mínimo..................... taxa de12,00%
Ate quinze vezes o salario mínimo.1................. taxa de13,5 %
De mais de quinze vezes o salario mínimo............ taxa de15,0 %

Art. 3º - Para o pagamento de Transmissão "Inter-Vivos" o valor
dos bens transmitidos sera :
I - Nas doações, o valor declarado ou arbitrado.
II - Nas compras e vendas, sub-rogações, e atos equivalente
o preço dos contratos.
III - Nas arrematações, e adjudicações, o preço da arremata-
ção ou o valor da adjudicação.
IV - Nas doações "in solutum", o dos bens dados em pagamen-
to.
V - Na constituição da Enfiteuse ou Sub-Enfiteuse, o valor
do domínio util.
VI - Nas permutas de bens da mesma espécie, o valor de um
dos bens permutados, se forem iguais, e mais a diferença se não o fo-
rem.
VII - Nas renuncias, o preço pago ao renunciante ou cedente,
ou o valor do objeto que ele recebeu.
VIII - Nos demais atos translativos de bens, o valor dos bens
transmitidos.

Art. 4º - Fica autorizado o Executivo Municipal a baixar decreto
regulamentando a presente Lei e dispondo sobre o que ela se refere a
Constituição Federal.


Art. 58 - A presente lei entrará em vigor a partir de 1º de ja-
neiro de 1962, revogando-se as disposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,DE CONSTANTINA, em 25 de novembro
de 1961.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Em 25/11/61.

ARMANDO,CASA
Secretario
